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14.3.9. Na forma do clue dispõe o arÍ.42 da Lei Complementar no 123 de 14.12.200

comprovação de regularidade llscal e trabalhista das microempÍesas e empresas de

pequeno porte somente será exigicla para efeito de assinatula clo contrato.

14.3.10. Para efeito c1o disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de

pequeno poÍte, por ocasião da participação neste procedimento licitatório, deverão

apresentar toda a documentação exigida para flns de comprovação de regularidade Íiscal

e trabalhista, rresmo que esta apresente alguma restrição.

14.3.11. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a

critério da Administração Pirblica, para aregulartzação da documentação, pagamento ou

parcelamento clo débito.

14.3.\2.4não regula,nz,ação da documentação. no prazo previsto no subitem anterior,

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na

lei e neste edital, senclo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes

na orclem c1e classificação, para a assinatura do contrato, nos termos deste edital.

t4.4. QUALIFICAÇÃO TECI,{ICA

14.4,1. Apresentar pelo menos 01 (um) ATESTADOS Otl CERTIDÕES DE

CAPACIDADE TECNICA, comprovando aptidão da licitante para desempenho de

atividade compatível com o objeto da licitação.

14.4. Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de

Apoio, poderão promover diligência jtinto a emitente, a firn de comprovar a veracidade

do Atestaclo de Capacidade Técnica em questão, e:
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I - Constatada a veraciclade, será confirmacla a habilitação da licitante;

Ii - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fàto

encaminhado à Procuradoria Gerai do Município para que seja aberto processo

aclministrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as sanções administrativas

cabíveis, conforme a legislação vigente,

14.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

14.5.1 Certiclão negativa de t-eitos sobre falência, recuperação juclicial ou extrajudicial,

dissolução oLr liquidação, expeclida pelo distribuidor da sede do licitante.

14.5.1.1. No caso de o licitante se encontrar em recuperação judicial deverá comprovar

a sr-ra viabiiidacle econômica, mediante documento (cerlidão ou assemelhado) emitido

pela instância judicial competente; ou conoessão judicial da recuperação nos termos do

art. 58 da Lei no 11.10112005. No caso de recuperação extrajr,rdicial, a licitante deverá

apresentar homologação do plano de recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, §

5o, da Lei no 11.10112005;

14.5.1.2. A empresa eln recuperação judicial/extrajudicial com recuperação

judicialiplano de recuperação extrajudicial homologado cleverá demonstrar os demais

requisitos para habilitação econômico-financeira.

14.5.2. Balanço patrimoniai, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, devidamente

registrado na Junta Comercial ou or.rtro orgáo competente, na Íbrma da lei.

14.5.2.1. Caso a empresa licitante utilize o Sistema Pirblico de Escrituração Digital

(SPED), deverá apresentar o baianço patrimonial <1os 2 (dois) últimos exercícios sociais

exigíveis, considerando-se as disposições das Instruções Normativas da Receita Federal

do Brasil.

14.5.3 . Comprovação da boa situação financeira atestada por declaração, assinada por

prof,rssional habilitaclo da étrea contábil, legalmente reconhecido junto ao Conseiho

Regional de Contabilidade da sede ou Íilial do licitante, clue ateste o atendimento pelo
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Iicitante do índice econômico de liquidez geral (LG) maior ou igural a 1,00 (um vírgu

zeroi), pelo menos paÍa o úrltimo exercício financeiro, calculada conforme a fórmula a

segu i r:
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LG:AC+ARLP>1,0

PC + PELP

Onde:

LG Liquidez Geral;

AC - Ativo Circulante;

ARLP - Ativo Realizável a Longo

Ptazo;

PC - Passivo Circulante;

PELP - Passivo Exigível a Longo

Ptazo.

14.5.4.4s pessoas juríclicas criadas no exercício financeiro da licitação cleverão atender

a todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos

contábeis pelo balanço de abertura clevidamente registraclo naJunta Comercial ou outro

órgão competente, na forma c1a lei, devendo ser assinado pelo titdar ou representante

lega1 da empresa e por contador habilitado.

14.5.5. No caso de a pessoa.jurídica ter sido constituída há menos de 2 (clois) anos, o

Balanço patrimonial, a demonstração de resultado de exercício e as demais

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao irltimo exercício social exigívei.

14.5.6. Tratando-se de SociedadeAnônima, cleverão ser apresentadas as I)emonstrações

Contábeis por meio de uma clas seguintes formas: pubiicação em Diário Oficiai,

publicação em jornal de grande circulação, ou ainda através de cópia destas. Os demais

tipos societários e o empresário individual deverão apresentar cópia do Balanço

Patrimonial, registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou em outro orgão

equivalente.

14.5.7 . Capital social ou patrimônio líquido mínimo equivalente a l0oÁ (dez por cento)

do valor estimado da contratação.
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14.6.1. Declaração que cumpre os requisitos legais pata a qualiÍicação corrlo

(microempresa orr empresa cle peqrleno porte ou cooperativa):

14.6.L 1. Para Íins de gozo dos benefícios dispostos na Lei ComplementaÍ no 12312006,

os representantes de Microempreencledores individuais, Microempresas e Empresas de

Pequeno porte deverão anexar certiclão simplihca emiticla pela Junta Comerciai do orgão

c1o licitante e ou documento ecluivalente qlre comprove o enquadramento da empresa

como ME/EPP;

14.6.2. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação;

14.6.3. Declaração de reservas de cargos.

15. JUSTIFICATIVA DO NÃO PARCELAMENTO DO OBJETO

A contratação será reahzada de Íbrma integral, pois a Íiagmentação

comprometeria a eficiência e a qualidacle na execução dos serviços. O gerenciamento

centralizado dos serviços de CONSTRUÇÃO DA COBERTA E REFORMA DA

QUADRA DA E.E.F. Zn WBTLNCIA DE CANOA QUEBRADA -ARACATI -
CEARÁ é essencial para garantir a padrontzaçáo e a integração de todas as suas etapas.

A divisão da contratação entre dif-erentes fornecedores acanetana diÍrculdacles

operacionais, aumentaria os riscos de falhas na logística e dificultaria a coordenação das

apresentações. Além disso, a centralização permite a negociação de condições mais

vantajosas, otimizando os recursos púrblicos e assegurando a r-rniformidade nos padrões

de qualidade dos serviços contratados. Portanto, a contratação integral é indispensável

para assegllrar arcalização eficiente e bem-sucedida clos serviços, em conformiclade com

os princípios da economicidade e eÍiciência da Administração Pública.

Portanto, embora a lei tenha adotado colno regra o parcelamento do objet o, o fez

somente nos casos em que este apresente viabiliclade técnica e possua vantajosidade

econômica. No presente caso, a administração adotará o critério de maior desconto da

tabela em razáo das jr-rstificativas acima explicitadas.
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16. MorrvaÇÃo cTRCUNSTANCIADA DAS coNotçôES Do EDITAL

I6.1. .rusrrFICATIVA uos ÍruntcEs coNrÁepts

De acordo com o Art. 69 cla Lei no 14. \331202| a exigência de habilitação

econômico-financeira clestina-se a demonstrar a apttdáo econômica da participante a fim

de suportar as obrigações clecorrentes de futuro conttato, a ser comprovada c1e lorma

objetiva, através de coeficientes e índices econômicos devidamente justificaclos e

previamente estabelecidos no Edital.

O parágrafo primeiro estabelece que, a critério da Administração, poclerá o Edital

exigir das participantes a apresentação de índices contábeis, excetuando-se aclueies que

demonstrem a rentabilidade e/ou lucratividade da participante, enquanto o § 5" veda a

utilização de índices não usualmente adotados para a avahaçáo de situação econômico-

financeira suficiente para o cumprimento das obrigações decon'entes da licitação.

Para a presente licitação será exigido, como uma das fbrmas de aferição da

capacidacle econômica clas parlicipantes, o Índice de LiquidezGeral - Il,G, sendo este

uma métrica financeira utilizada para avalial a capacidade de uma empresa em cumprir

suas obrigações financeiras no curto e longo prazo. Ele e comumente exigido como um

critério cle qualiÍicação econômico-Íinanceira em processos licitatorios regidos pela l,ei

no 14.13312021.

Esse índice é calculado a partir da divisão do ativo circulante pelo passivo

circulante somado ao passivo não circulante. O ativo circulante é composto por recursos

financeiros que podem ser convertidos em dinheiro no curto pÍazo, como caixa, estoques

e contas a receber. O passivo circulante representa as obrigações que clevem ser pagas em

um prazo de até um ano, como Í'ornececlores, impostos e empréstimos de curto prazo. Já

o passivo não circulante inclui as díviclas de longo ptazo, como empréstimos de longo

prazo e flnanciamentos.

O ILG mede a capaciclade da

saldar todas as suas obrigações, tanto

visão geral da sairde Ílnanceira da

compromissos financeiros.

empresa em utilizar seus ativos circulantes para

de cudo quanto de longo prazo. Ele lornece uma

empresa e da sua capaciclade de honrar serts
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Ao exigir o ínclice contábil de liqLridez geral em licitações, a Lei n" 14.13

visa garantir que as empresas participantes tenham conclições financeiras adequaclas para

executar os contratos. Ao atender a esse critério. a empresa demonstra uma situação

f,nanceira estável e conÍiável, Íbrnecendo garantias de que eonseguirá, em tese, cumprir

suas obrigações contratuais sem interrupções financeiras signifi cativas.

Registra-se que, no presente caso, o ILG será limitado a o mínimo de 1, para a

indicação de que a empresa possui recursos suÍicientes para honrar seus compromissos

de curto pÍazo. Dentre os motivos que levaram esta Administração adotar o ILG maior ou

igual a 1, destacam-se:

1. Capacidade de pagamento: O índice de liquidez geral maior or"r igual a 1

indica qlre a empresa possni ativos suf,rcientes para cobrir suas obrigações de curlo e longo

pÍàzo.Isso demonstra a capacidade de pagamento da empresa, garantindo que ela tenha

reclrrsos financeiros disponíveis para cumprir os compromissos assumidos durante a

execução do contrato.

2. Estabilidade financeira: Uma empresa coln um índice de liquidez geral

maior ou igual a 1 geralmente é consiclerada financeiramente estávei. Isso transmite

seguÍança aos órgãos pÍtblicos contratantes, reduzindo o risco de inadimplência ou de

problemas Íinanceiros que possam prejudicar a execução c1o contrato.

3. Garantia cle continuidade: A exigência desse índice visa garantir que a

empresa teúa uma base financeira solicla paÍa operar e cumprir os prazos estipulados no

contrato. Uma empresa com liquidez insuficiente pode enfrentar diÍiculdades financeiras

qLre comprometam sua capacidade de honrar seus compromissos, resultando em atrasos

ou até mesmo na interrupção do contrato.

4. Proteção dos recursos públicos: Ao estabelecer um índice mínimo de

liquidez geral, os órgãos públicos visam proteger os recursos públicos e evitar contratar

empresas qlre apresentem risco financeiro elevado. Isso ajuda a garantir a eficiência e a

segurança dos processos licitatórios, direcionando a escolha para empresas com situação

financeira adeqr"rada.
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5. Competitividade justa: A exigência clo índice de liquiclez geral contribui

a promoção de uma competição justa entre as empresas parlicipantes. Ao estabelecer um

requisito f,nanceiro mínimo, evita-se a participação de empresas que possam ter

dificr-údades em cumprir suas obrigações contratuais, garantindo que apenas empresas

financeiramente saudáveis e com capacidade de execução participem do processo

iicitatório.

Destarte, a exigência de um índice de liquidez geral maior ou igual a 1 tem o

objetivo de garantir a clualidade e a segurança na contrataçáo de empresas nos processos

licitatórios, protegendo os interesses dos órgãos públicos e dos recursos envolvidos.

16.2. .IUSTTFICATTVA DA GARANTIA DE PROPOSTA DE PREÇOS

Como se sabe, a nova Lei cle Licitações trouxe inÍimeras inovações no rito

procedimental clas licitações, dentre os cluais podemos crtar a existência de garantia nos

pregões.

Exigtr garantta de parlicipação em uma iicitação é uma prática comum e visa

garantir a seriedade, comprometimento e idoneidacle dos concorrentes e pode ser

j ustificado:

Redução cle Desistências: A garantia atua corno uma barreirapara desistências

de irltima hora. Quanclo os concorrentes precisam apresentar uma garantia, é menos

provável qr-re desistam do processo, o qlre pode garantir uma licitação mais consistente e

j r-rsta.

Seleção de Empresas Financeiramente Estáveis: A exigência de garantia ajuda

a garantir que apenas empresas financeiramente estáveis parlicipem da licitação. Isso

reduz o risco de inadimplência.

Cobertura de Custos Administrativos: A garantia pode ser utrhzada para cobrir

custos administrativos associados à preparação e conclução da licitação. Ilm caso de

desistência ou descumprimento das regras, a garantia pode ser retida para compensar

esses custos.
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Garantia cle Cumprimento das Obrigações Contratuais: A garzrntia tzrm

pocle ser risada como uma forrra de assegurar o cumprimento das obrigações contratuais

por parle do vencedor da licitação. Em caso de descr.rmprimento, a garantra pode ser

executada para cobrir prejuízos.

Seleção de Empresas Idôneas: A apresentação c1e uma galantia pode servir como

um filtro adicional para empresas idôneas, contribuindo para a integriclade e ética nos

processos licitatórios.

Estímulo à Competitividade: A exigência de garantia pode incentivar a participação cle

empresas mais preparadas e competitivas, Lrma vez que a entrega da garatrtia demonstra

r:m investimento prévio no processo lioitatorio.

Assim, a própria 1ei, na tentativa de assegurar à aclministração uma ferramenta que

pudesse obrigar licitantes aventureiros, qrre vencem as licitações e muitas vezes sequer

comparecem paÍa assinar os contratos e assumir suas obrigações, bem assim garantir ao

Poder PÍrblico um ressarcimento ou até o recebimento cle eventuais penalidades impostas

aos licitantes que não mantiverem a proposta, comportarem-se de moclo inidôneo, de má-

fé ou cometerem fraude, frustrando o objetivo do certame, instituiu a possibilidade de se

cobrar a"garantía pela manr-rtenção da proposta".

16.3. JUSTIFICATIVA DA NÃO PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS

CONSORCIADAS

Destaca-se que a participação de empresas em consórcio em licitações encontra-

se disciplinada no art. 15 da Lei no 15.13312021, clue atribuiu à Administraçáo a

prerrogativa de admitir ou não a participação de consórcios nas licitações, bem como, no

caso de sua possibilidade, limitar o número c1e empresas consorciaclas.

Alt. i5. Salvo vedação devidamente jurstificada no processo

licitatório, pessoa jurídica poderá participar de licitação em

consórcio, observadas as seguintes normas:

ti
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§ 4" Desde clue haja jr"rstiflcativa técnica aprovada pela aLrtori

competente, o edital de licitação poclerá estabelecer limite

máximo para o nitmero de empresas consorciadas.

Nesse panorama, aAdministraçáo, no Lrso da disoricionarieclade que lhe confere a

nova iei das iicitações e contratações públicas, não permitiráapafiicipação cle empresas

reunidas em consórcio, tenclo em vista qne a participação de um número maior de

empresas dentro na presente licitação propiciará a ampliação da competitividacle no

certame e a busca da melhor proposta pata a administração, posto que a possibilidacle de

empresas em regime de consórcio poderá ensejar a redr-ição do número de participantes,

uma vez qlle um consórcio poderia reunir várias empresas e, conseqllentemente, as

empresas associadas deixariam de competir entre si, reduzindo as vantagens qlle a

competitividade entre as empresas traz paÍa a Administração, em prejuízo ao interesse

público.

Para a1ém do que fora exposto, o caso concreto não sinalizapaÍa a necessidade de

constituição de consórcio, especialmente porqlre o cumprimento das exigências relativas

à capacidade técnioa e econômico-financeira não demandam a conjugação cle maiores

esforços dos licitantes.

Registra-se, oporlunamente, que a permissão -- otl não - c1e participação cle

empresas em consórcio é ato discricionário daAdministração, à vista do que estabelece a

Lei no 14 .13312021 que deixa assente que a participação de empresas em consórcio poderá

ser admitida ou não, segundo ato discricionário da Administraçã.o. Veja-se:

Aft. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo

licitatório. pessoa jur{dica poderá parlicipar de licitação em

consórcio, observaclas as seguintes normas:

Neste sentido. citam-se os ensinamentos de Joel Menezes Niebuhr:

O caput do artigo 15 da Lei n. 14.13312021 deixa claro que

admitir ou não a participação de empresas em consórcio é ato

discricionário da Administração: "Salvo vedação devidamente

justificada flo processo licitatório, pessoa jurídica poclerá

participar cle iicitação em consórcio, observadas as seguintes
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normas: [...]". Portanto, a regra é

participar cie licitação reuniclas em

proibição à participação de empresas

que clernancla rnotivação. I

qlre as elnpresas possam

consórcio. A exceção é zt

; reunidas em consórcio, o

Ante o exposto e considerando a prerrogativa do Poder PÍrblico sobre a

participação empresas em consórcio, enquanto ato discricionário, resta justiÍicada a não

parlicipação de empresas em consorcio.

17. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou

c u lpa:

l7.l.l.dar causa à inexecução parcial do contrato;

l7.l.Z.dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Adrninistraçáo, ao ÍLncionamento dos serviços pÍrblicos ou ao interesse

coletivo;

17.L.3.dar causa à inexecução total do contrato;

l7 .1.4. deixar de entregar a documentação exigi da para o certame ou não entregar

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;

17.1.5. salvo em clecorrência de fato superveniente deviclamente justificaclo, não

mantiver a proposta em especial quando:

a) não enviar a proposta adequada ao irltimo lance ofertado on apos a negociação,

cluando lor o caso;

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta cluando exigível;

c) pedir para ser clesclassificado quanclo encerrada a etapa competitiva;

d) deixar de apresentar amostra; ou

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

I ob. cit. p.720.
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17.1.6. não celebrar o contrato on não entregar a clocumentação exigidaparu a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validacle de sua proposta;

77.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justiÍ-rcado:

17.1.8.apresentar cleclaração ou clocumentação Ía1sa exigidapara o cetlame ou prestar

declaração falsa durante a licitação;

17 .1.9, fraudar a licitação ou praticar ato Íiauclulento na execução do contrato;

17.1.10. oomportar-se de modo inidôneo ou corneter fraude de qr,ralqr,reÍ rrat:;reza,

em especial quando:

a) induzir deliberadamente a erro no julgamento;

b) apresentar amostra falsificada ou deteriorada,

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

77.7.12. praticar ato lesivo previsto no afi. 5" da Lei n' 12.846, de2013;

17 .2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ott

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e

criminai:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até cpre seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) anatureza e a gravidade da infração cometida.

b) as pecrúiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atentiantes;

d) os danos que dela provierem para aAdministração Pública;
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orientações dos órgãos de controle.

17 .4. Para as infrações previstas nos itens 16.1.4., 16.1.5 e 16.1 .6 a multa será de I 0%

(dez por cento) do vaior do contrato.

17.5. Paraasinfraçõesprevistasnositens 16.1.8, 16.1.9,16.1.10, 16.1.11e 16.\.12a

mnlta será de 20oÁ (vinte por cento) do valor do contrato.

17 .6. Para as infiações previstas nos itens 16.1 .1 , 16.1.2, 16.1.3 e 16.I .7. a multa será

aplicada da seguinte fbrma:

a) 0,5oÁ (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia que esta exceder o

prazo de execução previsto no cronograma Íisico, salvo cluanto ao último prazo parcial,

cuja multa será compreendida na penalidade por inobservância do ptazo global;

a) l% (r-rm por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que excecler ao prazo

contratual sem que os bens sejam entregues;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às

recomendações de ordem técnica erniiidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

c) l0% (dez por cento) do valor global c1o Contrato, se a Contratada transferir a execução

do contrato a terceiros, no todo ou em pafte, sem prévia autorização escrita da Secretaria;

d) 20% (vinte por cento) do valor totai do Contrato, na hipótese de extinção do'contrato

por culpa da Contratada, sem prejr,rízo de outras penalidades previstas em lei;

17 .7 . As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e deciaração de

inidoneidade paÍa licitar ou contratar poderão ser aplicadas, clunulativamente ou

não, à penalidade de multa.

17.8. Na aplicação da sanção cle multa será facultada a deÍ.esa do interessado no prazo

de 15 (qriinze) dias Írteis, contado da data de sua intimação.

17 .9. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista

no item 1 6.1 .1., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

17.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicacla ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 76.1.2,16.1.3,

16.1.4,17.7.5,17.1.6 e 17.1.7, cluando não se justificar a imposição de penalidade

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

ffi
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Administração PÍrbiica clireta e indireta do ente feclerativo a cpral pefiencer o orgão

ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

17.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inicioneidade para

licitar ou contratar, em clecclrrência dapráttcadas infrações clispostas nos itens

16.1.8, 16.1.9,16.1.10, 16.11.1 e 16.1.12,bem como pelas infrações

administrativas previstas nos itens 16.1.2.,16.7.3,76.1.4,16.1.5., 16.1.6 e 16.1.7

que justifiqlrem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de

irnpeclimento de licital e contratar, cuja duração observará o pÍazo previsto no art.

156, §5", cla Lei no 14.13312021.

17.12. A recusa injustificada do adjLrdicatârto em assinar o contrato, oll em aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração

caractertzará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às

penaliclades e à imediata perda cla garantia de proposta em fàvor do órgão on

entidacle promotora cla licitação.

17.13. A apuração c1e responsabilidacle relacionadas às sanções de irnpedimento de

licitar e contratar e cle declaração de inidonejclade para licitar ou contratar

demandará a instar:ração de processo de responsabiTtzaçáo a ser conduzido por

comissão composta por 2 (dois) or-r mais servidores pirblicos estatutários ou

pedencentes aos quadros permanentes da Administração, preÍêrencialmente com,

no mínimo, 3 (três) anos de tempo cle serviço no órgão ou entidade, clue avaliará

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no

prazo c1e i5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

esorita e especificaÍ as provas que pretenda produzir.

17.14. Caberét recurso no prazo de 15 (cluinze) dias úrteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data cia

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,

qlre, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias ítteis, encaminhará o recurso

com slra motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo

máximo de 20 (vinte) dias Írteis, contado c1o recebimento dos autos.

17.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para iicitar ou contratar no prazo de 15 (cluinze) dias
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úiteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo c1e 20 (vinte)

úteis, contado do seu reçebimento.

17.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo clo ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão Íina1 da atitoridade competente.

17.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

18. DA APLICAÇÃO na r,EI COMPLEMENTAR N" 12312006 COM

ALTERAÇÕES pOSTERTORES

18.1. No processo de contratação, deverá ser concedido tratamento diferenciado e

simpliÍtcaclo para as microempresas e empresas de pequeno porte, inclusive quanto ao

seguinte:

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidacle fisca1 e trabalhista, setá

asseguraclo o prazo de cinco dias irteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em

que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a

critério da administração púrblica, para regularrzaçáo da documentação, para pagamento

ou paroelamento do débito e para emissão de eventuais ceilidões negativas ou positivas

com efeito cle cerlidão negativa.

b) Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte. Entende-se por empate acluelas situações

em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classiflcada.

19. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

19.1. Lei N" 14.13312021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos;

19.2.Lei Complementar No 12312006 - Institui o Estatuto Nacional da MicroempÍesa e

da Empresa de Pequeno Porte.

^
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20. DAADEeUAÇÃo onÇantpxrÁRtn
20.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas clo Contrato correrão à conta de

clotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento rnunicipal vigente, em

favor do CONTRAIâNT'E, à época da expeclição das competentes orclens de

compra/aritorizações de fornecimento.

Aracati, 14 de janeiro de 2026

Ordenadora de despcsa - Secretaria cle Educação
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